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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto Regulamentar n.o 27/99
de 12 de Novembro

1 — Através do Decreto-Lei n.o 166/98, de 25 de
Junho, foi instituído o sistema de controlo interno da
administração financeira do Estado (SCI), estruturado
em três níveis (do controlo operacional, sectorial e estra-
tégico), tendo, de igual modo, sido criado o Conselho
Coordenador do SCI, com a missão de garantir o res-
pectivo funcionamento, no quadro dos princípios de
coordenação para o efeito estabelecidos (da suficiência,
da complementaridade e da relevância), quadro em que
se pretende que os vários órgãos de controlo envolvidos
planeiem, realizem e avaliem as suas acções de forma
articulada, com vista a assegurar o funcionamento coe-
rente e racional do sistema.

2 — Nos termos do artigo 10.o do citado diploma
legal, a disciplina operativa do SCI bem como o modo
de funcionamento do respectivo Conselho Coordenador
foram remetidos para decreto regulamentar, compe-
tindo a este órgão a apresentação do atinente projecto
ao Ministro das Finanças.

3 — Esta regulamentação, norteada e balizada que
é pelas disposições do diploma habilitante, visa, em pri-
meira linha, dar corpo aos identificados princípios de
coordenação e, conexamente, às competências do Con-
selho Coordenador, atenta a sua assinalada missão de
garante do funcionamento do sistema.

Da confluência destas duas vertentes resulta o desen-
volvimento das competências do Conselho Coordenador
constante do artigo 3.o, essencialmente subsumíveis às fun-
ções que podemos denominar de coordenação (através da
emanação de recomendações, normas e directrizes, tendo
como destinatários os componentes do sistema), de recolha
e tratamento de informação e de consulta e informação
ao Governo, em particular ao Ministro das Finanças.

Resulta, ainda, o estabelecimento de deveres gerais e
especiais para os componentes do sistema, sem cuja impo-
sição, aliás, se não garantiria o eficaz funcionamento do
SCI. Tais deveres, enumerados nos artigos 5.o e 6.o, recon-
duzem-se, essencialmente, a dois núcleos, um, de coo-
peração, na vertente de prestação de informação e de
cedência de apoio técnico, o outro, de observância das
normas técnicas emanadas do Conselho Coordenador.

4 — Em ordem a potenciar o cabal desempenho da
sua missão, num quadro de permanente abertura, actua-
lização e qualidade, prevê-se, ainda, a possibilidade de
o Conselho Coordenador promover a cooperação
externa, bem como recorrer à aquisição de estudos (arti-
gos 4.o e 11.o). Regulam-se, também, os aspectos gerais
concernentes ao funcionamento deste órgão, no tocante
a reuniões e deliberações, remetendo-se os demais
aspectos de funcionamento interno para regulamento
a aprovar pelo próprio Conselho e a homologar pelo
Ministro das Finanças, solução aconselhada pela natural
necessidade de conferir maior flexibilidade a tal ins-
trumento (artigos 7.o, 8.o, 9.o e 13.o).

5 — Por fim, na decorrência da inserção do Conselho
Coordenador no Ministério das Finanças e da atribuição
da sua presidência ao inspector-geral de Finanças, esta-
belece-se que os encargos com o funcionamento daquele
órgão são suportados pelo orçamento da Inspecção-Geral
de Finanças, a quem cabe assegurar o apoio adminis-
trativo e o apoio técnico permanente (artigos 10.o e 12.o).

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 166/98, de 25 de Junho, e nos ter-
mos da alínea c) do artigo 199.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece a disciplina operativa
do sistema de controlo interno da administração finan-
ceira do Estado, abreviadamente designado por SCI,
bem como o modo de funcionamento do respectivo Con-
selho Coordenador.

Artigo 2.o

Princípio geral

O Conselho Coordenador, enquanto garante do fun-
cionamento do SCI, promove a cooperação entre os
serviços e órgãos que compõem aquele sistema, por
forma a implementar uma actuação articulada, no qua-
dro da observância dos princípios de coordenação defi-
nidos no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 166/98, de 25
de Junho.

Artigo 3.o

Competências do Conselho Coordenador

No exercício das suas competências, incumbe ao Con-
selho Coordenador, no quadro das orientações ema-
nadas do Governo e, nomeadamente, do Ministro das
Finanças, no âmbito das suas competências próprias:

a) Anualmente, até 31 de Julho, elaborar e propor
ao Governo, através do Ministro das Finanças,
recomendação sobre as grandes linhas estraté-
gicas a que deve obedecer o planeamento das
suas actividades;

b) Elaborar e apresentar ao Ministro das Finanças,
respectivamente, até 31 de Janeiro e 30 de
Junho, o plano e o relatório anual sintéticos
da actividade do SCI, acompanhados de pare-
ceres sobre os planos e relatórios sectoriais de
actividades;

c) Organizar e manter actualizada uma base de
dados sobre o SCI que permita conhecer a com-
posição concreta do sistema e outros aspectos
que se mostrem relevantes para o diagnóstico
e avaliação do seu funcionamento;

d) Assegurar a recolha e tratamento de informa-
ção, designadamente através da realização de
estudos, com vista ao acompanhamento e ava-
liação do funcionamento do sistema;

e) Recolher informação relativa ao controlo interno
de auditoria de gestão de recursos humanos e
modernização administrativa que permita o
acompanhamento desta forma de controlo;

f) Emitir parecer sobre os projectos de leis orgâ-
nicas dos órgãos sectoriais e regionais de con-
trolo, bem como sobre quaisquer outros pro-
jectos de diplomas legais com incidência na
orgânica e funcionamento do SCI que lhe sejam
submetidos para o efeito;

g) Sempre que se justifique, informar o Governo,
através do Ministro das Finanças, de aspectos
do funcionamento do SCI que considere rele-
vantes, podendo sugerir as medidas legislativas
ou outras que repute adequadas à correcção ou
ao melhoramento do sistema ou do seu fun-
cionamento;
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h) Emitir e divulgar, junto dos serviços e órgãos
que compõem o SCI, normas sobre metodolo-
gias de trabalho que se mostrem adequadas à
melhoria da qualidade e eficácia do exercício
dos controlos;

i) Emitir e divulgar, junto dos componentes do
sistema, directrizes tendentes a viabilizar o aper-
feiçoamento técnico-profissional dos recursos
humanos afectos ao SCI, designadamente em
matéria de formação profissional;

j) Adoptar ou promover a adopção, através dos
componentes do SCI, das demais medidas que,
no âmbito das competências legalmente defi-
nidas, se mostrem necessárias e adequadas ao
melhor funcionamento do SCI.

Artigo 4.o

Cooperação externa

No prossecução da sua missão, o Conselho Coorde-
nador coopera, nos termos a definir através do seu regu-
lamento interno, com outras instituições nacionais ou
internacionais.

Artigo 5.o

Deveres gerais

No quadro da cooperação a que se refere o artigo 2.o,
os componentes do sistema:

a) Fornecem ao Conselho Coordenador, em tempo
útil, toda a informação por este solicitada, sem
prejuízo da troca de informação que realizem
entre si;

b) Prestam ao Conselho Coordenador, nos termos
do presente diploma e na medida das suas dis-
ponibilidades, o apoio necessário ao respectivo
funcionamento;

c) Observam as normas técnicas sobre metodolo-
gias de trabalho e aperfeiçoamento técnico-pro-
fissional dos recursos humanos afectos ao SCI,
emanadas do Conselho Coordenador;

d) Têm em consideração as recomendações e
directrizes emanadas do Conselho Coordena-
dor.

Artigo 6.o

Deveres especiais

Sem prejuízo do estabelecido no artigo anterior,
incumbe, em especial, aos organismos de controlo estra-
tégico e sectorial:

a) Elaborar os planos de actividades, de harmonia
com as recomendações a propósito emitidas
pelo Conselho Coordenador;

b) Enviar ao Conselho Coordenador, respectiva-
mente, até 15 de Novembro e 15 de Abril de
cada ano, os respectivos planos e relatórios
anuais de actividade;

c) Fornecer ao Conselho Coordenador, em tempo
útil, todos os elementos necessários à elabora-
ção, por este, do plano e relatório anuais do
SCI.

Artigo 7.o

Funcionamento do Conselho Coordenador

1 — O Conselho Coordenador reúne, em plenário,
ordinariamente cinco vezes por ano e extraordinaria-
mente sempre que o presidente, por sua iniciativa ou

a requerimento de qualquer dos restantes membros, o
convoque.

2 — O Conselho poderá também reunir por secções
especializadas, cuja composição e funcionamento serão
estabelecidos no regulamento previsto no artigo 13.o
do presente diploma.

Artigo 8.o

Reuniões

1 — As reuniões são convocadas, por escrito, pelo
presidente com a antecedência mínima de 15 dias úteis.

2 — Das reuniões, em plenário, do Conselho Coor-
denador, bem como das reuniões das secções especia-
lizadas, se existirem, serão lavradas actas.

Artigo 9.o

Deliberações

1 — O plenário do Conselho Coordenador delibera
validamente estando presente a maioria dos seus mem-
bros.

2 — As deliberações são tomadas por maioria dos
membros presentes.

Artigo 10.o

Apoio administrativo e técnico

O apoio administrativo e técnico ao Conselho Coor-
denador é assegurado pela Inspecção-Geral de Finanças,
sem prejuízo da prestação de colaborações pontuais
facultadas pelos demais organismos representados
naquele órgão, sempre que tal se mostre necessário,
designadamente em função da especificidade técnica das
matérias a tratar.

Artigo 11.o

Adjudicação de estudos

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o pre-
sidente pode propor, nos termos da lei, a adjudicação
de estudos que se mostrem necessários ao exercício das
competências do Conselho Coordenador.

Artigo 12.o

Encargos de funcionamento

Os encargos de funcionamento do Conselho Coor-
denador, incluindo os relativos ao pagamento de ajudas
de custo e transportes a que os seus membros tenham
direito, são suportados pelo orçamento da Inspecção-
-Geral de Finanças.

Artigo 13.o

Regulamento interno

O Conselho Coordenador, reunido em plenário,
aprova o seu regulamento de funcionamento interno,
a homologar pelo Ministro das Finanças.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jaime José Matos
da Gama — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Luís Manuel Capoulas
Santos — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Maria de
Belém Rosei ra Mart ins Coelho Henr iques de
Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Manuel Maria Fer-
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reira Carrilho — José Mariano Rebelo Pires Gago — Antó-
nio Luís Santos da Costa — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

Promulgado em 13 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1005/99
de 12 de Novembro

Sob proposta da Escola Superior de Hotelaria e
Turismo do Estoril;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), na alínea c) do n.o 1 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 260/95, de 30 de Setembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Educação, o seguinte:

1.o

Grau de bacharel e licenciado

A Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril
confere os graus de bacharel e de licenciado em Direcção
e Gestão de Operadores Turísticos.

2.o

Regulamento

1 — O curso conducente aos graus a que se refere
o n.o 1.o rege-se pelo disposto no Regulamento Geral

dos Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de
Ensino Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho.

2 — As competências cometidas pelo Regulamento
ao Ministro da Educação são exercidas conjuntamente
pelos Ministros da Economia e da Educação.

3.o

Duração do 2.o ciclo do curso

O 2.o ciclo do curso tem a duração de três semestres
lectivos.

4.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado em anexo
à presente portaria.

5.o

Norma revogatória

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho, é revogada a Portaria n.o 89/92, de 10 de Feve-
reiro, alterada pela Portaria n.o 493/96, de 16 de Setem-
bro, que autorizou a Escola Superior de Hotelaria e
Turismo do Estoril a ministrar o curso de bacharelato
em Direcção e Gestão de Operadores Turísticos.

6.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

Em 22 de Outubro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Educação, Alfredo Jorge Silva, Secretário de Estado do
Ensino Superior.

ANEXO

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Curso de Direcção e Gestão de Operadores Turísticos

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2
Língua Estrangeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 (a)
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2
Prática Profissional I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Introdução à Problemática do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1


